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Nomeia a Unidade Básica de Saúde situada no Qui
lômetro Vinte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do art. 75, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Boa Esperança, a seguinte Lei:

Art. 1° A Unidade Básica de Saúde situada no Quilômetro Vinte, passa a se denominar Unidade Básica
de Saúde “Fernandes Rondeili”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE BOA ESPERANÇA/ES, ao 1~ de novembro de 2019.

Registrada e publicada na data supra.
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Secretária Municipal de Saúde




